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Indefere  a  solicitação  do  Centro  Educacional 
Professor  João Rodrigues, visando oferta do Curso 
de Educação Profissional de Nível Técnico, na  Área 
de Saúde, para formação de Técnico em Radiologia, 
no Colégio Agulhas Negras, sediado na Rua Pandiá 
Calógeras, nº 134, no Município de Resende.

HISTÓRICO          

João Carlos dos Santos Rodrigues, brasileiro, casado, pedagogo, portador da cédula de identidade IFP 
Nº 81299611-4 e CIC 614.562.417-53, Representante Legal do Centro Educacional Professor João Rodrigues, 
inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  31.846.629/0001-80,  Entidade  Mantenedora  do  Centro  Regional  de  Ensino 
Integrado do Colégio Volta Redonda, localizado na Rua Dionéia Faria, nº 209 - Aterrado, Município de Volta 
Redonda, em conformidade com a legislação vigente,  solicita autorização para funcionamento do Curso 
Técnico em Radiologia, na Área profissional de Saúde, já aprovado pelo Parecer CEE nº 464/2003, na forma 
de  descentralização  de  sede,  no  Colégio  Agulhas  Negras,  situado  na  Rua  Pandiá  Calógeras,  nº  134, 
Município de Resende, conforme Contrato de Locação em anexo, com data de início prevista para 1º/02/2005.

1.0 - Instrução Processual

O  Centro Educacional Professor  João Rodrigues,  localizado no  Município de Volta  Redonda,  tem 
aprovado por  este  Colegiado o  Parecer  n.o  464/2003,  com autorização para oferta  do Curso Técnico  em 
Radiologia, na Área de Saúde, do Centro Regional de Ensino Integrado C.R.E.I. do Colégio Volta Redonda, 
localizado na Rua Dionéia Faria, nº 209 - Aterrado, Município de Volta Redonda.

Adita que solicitou e obteve o NIC 23.000.195/2005-74 em 02/06/2005 do CNCT - Cadastro Nacional de 
Cursos de Educação Profissional de Nível Técnico para completar a instrução dos autos protocolados em 
25/01/2005. Aquele documento é exclusivo para o C.R.E.I. do Colégio Volta Redonda e se reporta à sua 
sede na Rua Dionéia Faria, nº 209 - Aterrado, Município de Volta Redonda.

De modo  irregular  e absolutamente absurdo,  direciona o seu pleito para que o Curso Técnico em 
Radiologia, na Área de Saúde autorizado para a sede da instituição, na Rua Dionéia Faria, nº 209 - Aterrado, 
Município de Volta Redonda, merecesse “descentralização de sede, funcionando a partir de 01/02/2005 no  
Colégio Agulhas Negras, situado na rua Pandiá Calógeras nº 134, Resende - RJ, conforme Contrato de 
Locação acostado aos autos.”

2.0 - Síntese Analítica - Considerando:

- que o requerente declara conhecer a legislação em vigor, conforme subscreve na inicial, ao protocolar 
seu pleito em 25 de janeiro de 2005,  mas solicita, em nome de  terceiros, funcionar em escola  diversa  da 
autorizada, em município diferente e na qualidade de locatária;

- que, com defasagem de quase seis meses e bem depois de iniciado o infausto pedido, apresentou o 
protocolo do Plano de Curso e número do  NIC emitido  pelo Cadastro Nacional de Cursos de Educação 
Profissional de Nível Técnico - CNCT do MEC, em 2 de junho de 2005, instruindo complementarmente pedido 
para funcionar desde 1o de fevereiro de 2005;
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- que, no seu pedido inaugural, busca justificar o funcionamento com uma equipe e num dado local, ao 
abrigo  de determinado  instrumento  autorizativo deste  Conselho  Estadual  de  Educação,  referido  a  diverso 
estabelecimento daquele efetivamente autorizado ;

- ante o visto, não resta alternativa senão indeferir o pleito e não ignorar a possibilidade de a instituição 
estar incorrendo em grave irregularidade, como é defeso da função exercida pelo Relator. 

VOTO DO RELATOR

Considerando o cumprimento do disposto nas Diretrizes Curriculares para a Educação Profissional de 
Nível  Técnico  e  as  condições  gerais  dispostas  nas  Deliberações  nºs  254/2000  e  272/2001  do  Conselho 
Estadual de Educação - CEE/RJ; vistas as condições de formação profissional declaradas pela instituição, 
VOTO :

É nosso Parecer indeferir a solicitação do Centro Educacional Professor João Rodrigues, para oferta do 
Curso  de Educação  Profissional  de Nível  Técnico,  na  Área de Saúde,  visando  formação de  Técnico  em 
Radiologia, no Colégio Agulhas Negras, situado na Rua Pandiá Calógeras, nº 134, no Município de Resende.

Determina,  também,  obtida  a  competente  autorização  da  Secretaria  de  Estado  de  Educação,  a 
imediata formação de Comissão Verificadora por parte da Coordenadoria de Inspeção Escolar, para aferir a 
integridade  na  oferta  de  Cursos  Técnicos  pelo  Centro  Regional  de  Ensino  Integrado  do Colégio  Volta 
Redonda, localizado na Rua Dionéia Faria, nº 209 - Aterrado, Município de Volta Redonda, e de Comissão 
Especial para o Colégio Agulhas Negras, situado na Rua Pandiá Calógeras, nº 134, Municípo de Resende.

 Fique a instituição ciente de que, em face do  indeferimento do processo administrativo em causa, 
qualquer atividade da instituição, para promoção do Curso de Educação Profissional de Nível Técnico negado, 
será manifestamente irregular, intempestiva e ilegal.  

  É como nos parece de bom juízo e na forma da Lei entender sobre a matéria.

CONCLUSÃO DA CÂMARA

A Câmara Conjunta de Educação Superior e Educação Profissional acompanha o voto do Relator.

  Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2005.

Francisca Jeanice Moreira Pretzel  – Presidente
José Antonio Teixeira  – Relator
Celso Niskier
Jesus Hortal Sánchez
José Carlos Mendes Martins
Magno de Aguiar Maranhão
Marcelo Gomes da Rosa
Marco Antonio Lucidi
Nival Nunes de Almeida
Vera Costa Gissoni

   CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

    O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

     Sala das Sessões, no Rio de Janeiro, em  25 de  outubro  de 2005. 

                                          
Roberto Guimarães Boclin
            Presidente
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